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PODER LEGISLATIVO
ESTADO DE RONDÔNIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CHUPINGUAIA

  INDICAÇÃO N°002/2026  

O Vereador que esta subscreve, com amparo no Regimento Interno, indica a seguinte
medida de interesse público, a ser encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal para que
dentro das possibilidades.

Solicito ao Poder Executivo a reforma da Ponte localizada sobre o Rio do Ouro, no Distrito da Boa
Esperança. A estrutura encontra se em, mas condições, com várias pranchas podres e madeiras
de parte inferior totalmente deterioradas, oferecendo risco a segurança de todos que a utilizam.
                                                  
                                                       Justificativa
  
E importante desta que está e a única Ponte que dá acesso ao transporte escolar e a entrada e
saída de distrito, sendo essencial para estudantes, trabalhadores e moradores em geral.
Enquanto não houver a construção de uma ponte de concreto, que ofereça mais segurança e
durabilidade, e fundamental que qualquer, completa e eficaz, resolvendo de fato os problemas
estruturais existentes.

A construção de uma ponte de concreto e aço proporcionara maior durabilidade, resistência e
segurança, beneficiando diretamente os moradores do distrito, produtores rurais, comercio local e
toda a população que utiliza diariamente essa via essencial.
Precariedade da ponte compromete a mobilidade da população e coloca em risco a integridade
física de quem depende diariamente dessa passagem.
Coloco-me à disposição para dialogar sobre o assunto e contribuir com as ações necessárias para
garantir os melhores resultados para nossa população.
 
Atenciosamente,                                                     
                                                                              Chupinguaia-RO 29 de janeiro de 2026            
                           
 
               
                                                           Ederson Luís Fassicolo
                                                               VEREADOR AUTOR
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